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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 

CNPJ 37.465.002/0001-66 

 

PORTARIA N° 617/2023. 

DE 14 DE AGOSTO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a Nomeação do Fiscal de 

CONTRATO, para o Contrato nº 47/2023, 

Processo Administrativo nº 76/2023, 

decorrente da Dispensa nº 05/2023.” 

 

 

      FERNANDO GORGEN, Prefeito Municipal de Querência, 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais, conferidas 

pela Lei nº. 8.666/93, Art. 67 e, 

 

Art. 1° - Designar a servidora VANESSA ATANAZIO DE ALMEIDA, 

portadora da Cédula de Identidade n°2275659-0 SSP/MT e inscrita no 

CPF sob o nº. 040.184.751-95, como Fiscal do Contrato nº47/2023, 

Processo Administrativo nº 76/2023, decorrente da Dispensa nº 

05/2023, e como fiscal suplente, em caso de ausência, a servidora 

KAMILLA SANTANA MACHADO, portadora da Cédula de Identidade 

n°45080832 SPTC/GO e inscrita no CPF sob o nº. 018.495.191-70 

 

Art. 2º - O Presente Contrato tem como objeto a contratação de 

Associação sem fins lucrativos para prestação de serviços de ação 

especializada em oftalmologia a ser desenvolvida no município de 

Querência-MT, Ribeirão Cascalheira-MT e Bom Jesus do Araguaia-MT, 

conforme resolução da Comissão Intergestores Regional Médio 

Araguaia nº 13 de 24 de julho de 2023. 

 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e/ ou afixação, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Querência, Estado de Mato 

Grosso, em 14 de agosto de 2023. 

 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE, CUMPRA-SE. 

 

 

 

______________________ 

 

Fernando Gorgen 
Prefeito Municipal 
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